
NOTA TÉCNICA Nº 23/2019/COAPP/SAS
Documento no 02500.056723/2019-76

Brasília,  19 de agosto de 2019.

Ao Superintende de apoio ao SINGREH
Assunto:   Certificação do 2º período do ciclo 2 do Progestão referente ao exercício de 2018 e 
determinação do valor da 2ª parcela a ser transferida ao estado de Sergipe.
Referência: Processo nº 02501.002053/2017; Contrato nº 065/2017/ANA – PROGESTÃO 2

1. Trata a presente Nota Técnica de apresentar a consolidação das certificações 
realizadas pelas Unidades Organizacionais da ANA (UORGs), responsáveis pela verificação das 
ações referentes ao cumprimento das metas de cooperação federativa do Progestão, bem como 
ratificar a aprovação das metas de gestão de águas no âmbito do sistema estadual de recursos 
hídricos pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos (C ONE RH) e apresentar a planilha de 
cálculo do valor da parcela referente ao 2º período de avaliação do 2º ciclo do Progestão em  
Sergipe.

Do Contrato nº 065/2017/ANA do 2º ciclo do Progestão assinado com a SEDURBS-SE:

2. O Contrato n º   065/2017/ANA – Progestão II, celebrado entre a ANA e a Secretaria 
de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (SEMARH/SE),  atualmente   Secretaria  d e 
Estado  d o Desenvolvimento Urbano  e  Sustentabilidade  (SEDURBS/SE), prevê o cumprimento de 
cinco metas de cooperação federativa, quatro grupos de variáveis com metas de gestão de 
águas no âmbito do sistema estadual de recursos hídricos, totalizando  31  variáveis de gestão 
(Anexo IV),  além da meta de investimentos a serem realizados com recursos próprios do estado, 
no valor anual de R$ 250 mil, na variável  de escolha  (Fiscalização),  conforme Anexo V do 
referido contrato.

3. As metas de cooperação federativa têm 50% do peso no cálculo do repasse e as 
metas de cumprimento no âmbito do sistema estadual têm os outros 50%. As metas de 
cooperação federativa permanecem de atendimento obrigatório em todos os períodos de 
certificação. Já no 2º ciclo do Programa, as metas voltadas ao fortalecimento do sistema 
estadual foram divididas em: Metas de Gestão de Águas, com peso de 25%, e Metas de 
Investimento, com peso de 25%.  Para efeito de determinação do valor de repasse por parte da 
ANA, a parcela referente às metas de investimentos se limita a R$ 250 mil.

Do 2º período do 2º ciclo referente ao ano de 2018:

4. No 2º período do 2º ciclo do Progestão são avaliados o cumprimento das metas 
de cooperação federativa,  bem como  a aprovação pelo C ONE RH -SE  do Formulário de 
Autoavaliação das metas de gerenciamento de recursos hídricos no âmbito estadual em 2018 e 
do Formulário de Autodeclaração de Investimentos, comprovando os investimentos realizados 
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em 2018, de acordo com a previsão apresentada no Anexo V do contrato em referência. Além 
do cumprimento das metas pactuadas, o contrato do 2º ciclo do programa prevê um Fator de  
Redução, que incide sobre o  resultado da soma das notas obtidas nos Anexos III e IV . No Anexo I 
do Contrato no 065/2017/ANA é descrito o processo de certificação das metas.

5. Em março de 2018 a ANA encaminhou aos órgãos gestores o Informe nº 05/2018 
detalhando os critérios para avaliação do cumprimento das metas de cooperação federativa 
para os estados que adotaram o ano de 2018 como o segundo período de certificação do 2º 
ciclo do Progestão e solicitou a apresentação, até 31 de março de 2019, do Relatório Progestão 
2018, informando que, para este segundo período será verificado o atendimento dos critérios 
(a) a (d) do Fator de Redução, definidos no Anexo I do Contrato.

6. Ainda em março de 2018 foi enviado o Informe nº 06/2018 com orientações 
sobre o cumprimento das metas de gerenciamento de recursos hídricos no âmbito estadual, 
contemplando as Variáveis de Gestão (Anexo IV) e as Metas de Investimentos (Anexo V). O 
Informe nº 07/2018, de 28 de março de 2018, detalha os critérios que serão utilizados para 
avaliar o indicador (a) do Fator de Redução, referente à Gestão Patrimonial. 

7. O Informe nº 10/2018, de 1º de agosto, apresentou detalhamento dos critérios 
para avaliação da Meta I.5, relativa à atuação para segurança de barragens, pactuados por meio 
de videoconferência, registrada na Ajuda Memória Progestão nº 26/2018/COAPP/SAS (Doc. nº 
047101/2018). Finalmente, o Informe nº 11/2018, de 19 de setembro, trouxe orientações sobre 
o envio das fichas de inspeção referentes ao cumprimento da Meta I.4 - Prevenção de eventos 
hidrológicos críticos.

8. Com vistas a acompanhar o cumprimento das metas no estado, foi também 
realizada oficina em  Aracaju , em  18 e 19 de outubro de 2018 , com participação de servidores da 
SE DURBS , membro s  do C ON ERH , Defesa Civil, Associação dos moradores do bairro Jabotiana, 
bolsista  local  do IPEA  do  Projeto Ferramentas  de Gestão, além d e técnicos da ANA. Este evento 
encontra-se devidamente registrado na Ajuda Memória Progestão nº  02 /201 9 /COAPP/SAS (Doc. 
nº 003927/2019).

Da certificação das metas de cooperação federativa (Anexo III):

9. Atendendo aos Informes e à Resolução ANA nº 1485/2013, a SE DURBS / SE  
encaminhou à ANA, em 03/04/2019, por meio do Ofício  SEDURBS  nº  352/2019  (Doc. nº  
019355/2019 ), de  27/03/2019 , o Relatório Progestão 2018 - 2º Ciclo, acompanhado de anexos 
referentes  ao cumprimento da s metas de cooperação federativa. O Relatório apresenta também 
informações sobre os critérios “a” a “d” integrantes do Fator de Redução.

10. O quadro a seguir apresenta o resultado da certificação das UORGs/ANA 
responsáveis pelas metas de cooperação federativa do Progestão no estado de Sergipe.

Metas de cooperação 
federativa

UORG
responsável

Documento de referência
Situação de

atendimento

I.1. Integração de dados de 
usuários de recursos hídricos

SFI/COCAD
Parecer Técnico nº 01/2019/COCAD/SFI
(Doc. nº 027277/2019)

Atendeu

SIP/COSUB
Nota Técnica nº 19/2019/COSUB/SIP
(Doc. nº 026725/2019)

49,69%

I.2. Capacitação em Recursos 
Hídricos

SAS/CCAPS
Nota Técnica nº 15/2019/CCAPS/SAS
(Doc. nº 035740/2019)

Atendeu
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I.3. Contribuição para difusão
de conhecimento

SPR
Nota Técnica nº 38/2019/SPR 
(Doc. nº 032639/2019)

99%

I.4. Prevenção de eventos 
hidrológicos críticos

SGH
Parecer Técnico nº 113/2019/SGH 
(Doc. nº 026591/2019)

Atendeu

SOE
Nota Técnica nº 9/2019/COVEC/SOE
(Doc. nº 037962/2019)

20%

I.5. Atuação para segurança 
de barragens

SRE/COSER
Nota Técnica nº 43/2019/COSER/SRE
(Doc. nº 033694/2019)

Atendeu

SFI: Superintendência de Fiscalização; SIP: Superintendência de Implementação de Programas e Projetos; SAS: Superintendência 
de Apoio ao SINGREH; SPR: Superintendência de Planejamento de Recursos Hídricos; SGH: Superintendência de Gestão da Rede 
Hidrometeorológica; SOE: Superintendência de Operações e Eventos Críticos; SRE: Superintendência de Regulação.

11. Observa-se que  o estado atendeu parcialmente as metas de cooperação  
federativa, segundo os critérios e requisitos estabelecidos.  Destac a-se um maior impacto  na 
 m eta I.4  Prevenção de Eventos Hidrológicos , recorrente   em Sergipe, e com  desempenho de 20%  
no ano de 2018 referente  à “Definição de Níveis de Referência” e “ Produção de Boletins” . 
Segundo a Nota Técnica nº 9/2019/COVEC/SOE é necessário esforços para melhorias para o 
alcance nesta meta. Como descrito  “... seria necessário monitorar  os rios e chuvas ao menos no 
período úmido,   definir níveis de referência para comparar os valores lidos no monitoramento, e 
informar se   encontram em estado normal, atenção, alerta ou inundação. Seria necessário 
disponibilizar   as informações em endereço eletrônico aberto ao público que queira utilizar a 
informação, e   enviar para ao menos uma pessoa ou órgão de governo cuja informação possa ter 
utilidade .   O   que foi apresentado não cumpre estes requisitos. De tudo isso, apenas as chuvas 
são   monitoradas, mas de forma irregular, não foi comprovado nem o monitoramento 
sistemático.”

Da certificação das metas estaduais (Anexos IV e V):

12. Por meio do  Ofício Externo n° 369/2019-SEMARH  (Doc. nº  033336/2019 ),  de  
20/05/2019 ,  foi  encaminhado o Formulário de Autoavaliação  2018  e ,   por meio do  Ofício 
Externo n° 452/2019-SEMARH (Doc. nº 036751/2019) ,  de 03/06/2019 ,  o Formulário de 
Auto d eclaração 2018 . A  Resolução CONERH  n º 38/2019,  registra a  aprecia ção  e aprova ção   d o s  
 F ormulário s  de A utoa valiação  (Anexo IV)   e de  Autodeclaração  das  Metas de Investimento no 
âmbito do Sistema Estadual (Anexo V). 

13. Tendo mantido a tipologia  de gestão  “B” ,  o estado de Sergipe  selecionou  todas  as 
31 variáveis de gestão para acompanhamento no 2º ciclo do Progestão.   De acordo  com o 
 F ormulário de Autoavaliação ,  em 2018 ocorreu o avanço no nível de exigência da  variável  4.3  
Cobrança ,  em função da realização de estudos sobre esse assunto, alcançando já neste ano a 
meta proposta em contrato.  

14. O desafio atual do estado  é  alcançar   o nível de exigência da  v ariáve l  3.7  Modelos 
e Sistemas de Suporte à Decisão ,  pois a Secretaria não dispõe de sistemas ou modelos que 
auxiliem na tomada de decisões operacionais em âmbito estadual. 

15. Quanto ao  F ormulário de Autodeclaração, a SEMARH informou que no ano de 
2018 foram utilizados investimentos com recursos orçamentários próprios   do estado, por meio 
de empréstimo internacional (Projeto Águas de Sergipe), no valor total de  R$ 1.316.045,74 (um 
milhão ,  trezentos e dezesseis mil e quarenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), sendo 
que a maior parte R$ 1.174.411,00 (um milhão, cento e setenta e quatro reais e quatrocentos e 
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onze reais) foram aplicados em ações previstas no  Plano  Estadual  de  Recursos  Hídricos  ( PERH ) . 
O valor declarado refere-se à ação de enquadramento dos corpos d’água da  b acia  h idrográfica  
do rio Sergipe –  Diagnóstico e Prognóstico ,  além do estudo sobre  Cobrança pelo Uso das Águas 
e das Tarifas dos Perímetros Irrigados Públicos Estaduais. 

16. Além da variável Plano Estadual de Recursos Hídricos, o  e stado aplicou o valor de 
R$ 141.634,74 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e quatro 
centavos) na variável  Outorga  de  Direito  de  Uso  dos  Recursos  Hídricos.  Esse valor foi aplicado 
na elaboração de estudo para integração entre os procedimentos de outorga e licenciamento 
ambiental, realizado por meio do Projeto Águas de Sergipe. 

17. Cabe r egistr ar  que os recursos  aplicados  não refletem  os investimentos 
planejados no Anexo V d o Primeiro Termo Aditivo ao contrato  n º 065/2017/ANA ,  assinado  na 
data de 29/03/2019, em que  prevê  a aplicação  de 2018 a   2021   ( Anos 2 ao 5 )  na variável crítica -  
Fiscalização .  Cabe também apontar  que ,  devido   a o empréstimo com o Banco Mundial,  os 
valores  aplicados  foram muito além dos  previstos e  acordados  na meta de investimentos  do 
estado, o que ,  consequentemente ,  fortalece o sistema estadual, objetivo do Progestão. Além 
disso, o trâmite de apreciação e aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos  
(CONERH)  foram realizados e materializados na Resolução CONERH  n º 38/2019, indicando a 
ciência e a concordância  pelo colegiado estadual  dos investimentos realizados. Percebe-se não 
ter aqui ocorrido prejuízo   para o contratado, no entanto,  recomenda-se  à  Secretaria melhor 
esclarecer, junto ao Conselho Estadual, as aplicações ocorridas no ano de 2018. 

18. Solicita-se  assim  que seja encaminhada cópia dessa nota técnica aos membros do 
Conselho com vistas a alertar sobre a responsabilidade da aprovação desta meta , devendo ser 
apreciadas as justificativas para aplicação  dos recursos  em desacordo com o previsto  no Anexo 
V , podendo ser efetuado novo aditivo ao contrato caso o CONERH considere pertinente.   Cabe 
ainda ressaltar que os gastos efetuados devem , preferencialmente, estar acompanhad os  dos 
comprovantes de pagamento devidamente efetuados pelo estado  no período , não  s endo  
recomendável o aceite de notas de empenho.

Do Fator de Redução (FR):

19. Neste 2º período do 2º ciclo do programa terá incidência sobre o valor da parcela 
apurado na certificação dos Anexos III e IV, os itens (a) a (d) constantes do Fator de Redução 
(FR), previsto no item 3.3 Determinação do Valor de Repasse do Anexo I do Contrato nº 
065/2017 . Para cálculo do Fator de Redução serão verificados os critérios apresentados na 
tabela a seguir, até o valor máximo de 16 %. 

Critérios Documento de referência
Fator de
Redução

(a) Gestão patrimonial dos bens da 
ANA em uso pelo estado, atestado 
pela SAF/ANA

Nota Técnica nº 1/2019/DIPAT/COREL/SAF (Doc. nº 
024704/2019).

0,4%

(b) Apresentação de Relatório de 
Gestão na Assembleia Legislativa

Ofício Externo nº 830/2018-SEMARH de 10/10/2018 
(Doc. nº 060826/2018) encaminhando a Ata da 83ª 
Sessão Ordinária da Assembleia Legislativa de Sergipe.

0%

(c) Elaboração de plano plurianual de 
aplicação dos recursos e 
apresentação anual dos gastos 
realizados para a ANA e CONERH

─ Resolução CONERH nº 34/2018 (Doc. nº 060826/2018) 
aprova revisão do plano plurianual 2018-2021.

─ Resolução CONERH nº 37/2019 (Doc. nº 027159/2019) 
aprova o Relatório Progestão 2018 que contém a 

0%
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Critérios Documento de referência
Fator de
Redução

planilha de aplicação dos recursos em 2018.

(d) Desembolso anual dos recursos 
acumulados transferidos ao estado 
(Acima de 50% ou até 50%)

Planilha de aplicação dos recursos financeiros em 2017 e
2018 (Anexo 23 do Relatório Progestão 2018)

4%

TOTAL DE REDUÇÃO 4,4%

20. (a) Em relação  à  gestão   patrimonial, foi elaborada nota técnica pela SAF 
atestando a situação dos bens de propriedade da ANA em uso, guarda e conservação pelos 
estados, com base no atendimento ao Informe nº 07/2018. Este critério tem por objetivo 
identificar a existência de algum bem da ANA em uso pelo estado que não consta na relação de 
bens do  inventário p atrimonial, analisar as providências adotadas quanto às ocorrências 
registradas (roubo, dano, desaparecimento, perda, extravio ou furto de equipamento), realizar 
as manutenções devidas (por ex. em veículos, motor de popa, embarcações, equipamentos de 
informática), nos prazos e de acordo com o manual do usuário, quando decorrente de uso 
normal, além de avaliar a utilização do bem segundo o objetivo para o qual foi destinado. 

21. O estado de Sergipe atendeu parcialmente aos itens exigidos, conforme a Nota 
Técnica nº 1/2019/DIPAT/COREL/SAF (Doc.  n º 024704/2019),  uma vez que  a SEDURBS não 
comprovou o inventário dos aparelhos telefônicos repassados à Defesa Civil do  e stado,  
correspondente ao item 2c do Informe 07/2018, perfazendo redução no valor de 0,4%.

22. (b) Em atendimento a o  item  referente à apresentação de  Relatório  de  Gestão, a 
SEDURBS  encaminhou Ata da   83ª Sessão Ordinária da Assembleia Legislativa do Estado de 
Sergipe, ocorrida em 29 de agosto de 2018, quando  foi feita  palestra pelo Superintendente de 
Recursos Hídricos ilustrando a caracterização dos recursos hídricos no estado e as ações da 
Superintendência. Os slides da referida apresentação foram devidamente protocolados.

23. (c) Sobre o  Plano  Plurianual  de  Aplicação do saldo dos recursos da conta do 
Progestão, somado aos valores previstos para serem repassados, o estado apresent ou  revisão  
para o período 2018-2021 ,  conte mplan do o aporte  anual  de R$ 250  mil  por parte do estado ,  
devidamente aprovad o  pelo CONERH, por meio da Resolução nº 34/2018 de 03/10/2018 (Doc.  
n º 060826/2018).  Por este motivo, foi assinado o 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 
065/2017/ANA, alterando no Anexo V do Quadro de Metas a aplicação anual , com recursos 
próprios do estado,  anteriormente prevista de R$ 25 mil para R$ 250 mil .   Cabe ainda esclarecer 
que o referido Plano Plurianual observa, no rodapé, que as ações a serem implementadas 
contarão, também, com recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos (FUNERH), o que foi 
entendido como recursos complementares para a execução das ações previstas.  Destaca-se a 
diversidade de ações constante do Plano, conforme ilustrado no quadro a seguir.

24. Quanto aos  gastos   efetivados   no   ano   de   2018,  foi apresentada  a  Resolução  
CONERH  nº 37/2019 que aprecia e aprova  o Relatório Progestão ,   que contém as planilhas de 
aplicação dos recursos financeiros.   O   estado de  Sergipe  informou a aplicação dos recursos 
recebidos  por meio de duas contas: a conta Progestão informada no Contrato, denominada 
SEMARH, e a conta do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, denominada FUNERH. Dessa forma, 
o Anexo 23 do Relatório Progestão 2018 mostra   a transferência de recursos da conta Progestão 
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para a conta do FUNERH em 2017, no valor de R$ 300,5 mil, e no valor de R$ 900 mil   no ano de  
2018. Foram então encaminhados, como parte do Anexo 23 do referido Relatório, os  
investimentos realizados tanto na conta Progestão (SEMARH) como na   conta do FUNERH.   Segue 
quadro demonstrativo dos recursos aplicados até o ano de 2018.
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25. Cumpre esclarecer que o  Contrato nº 065/2017/ANA, celebrado entre a ANA e a  
atual  SE DURBS /SE, estabelece na sua cláusula terceira, inciso I, alínea “d”, que os recursos  
aferidos  pelo  estado a partir do  alcance das metas ,  deverão ser  transferi dos pela ANA  para  
conta corrente da titularidade da entidade estadual, específica e expressamente vinculada ao 
Contrato.

26. As transferências  identificadas  de recursos (R$ 300 ,5  mil  em 2017 e R$ 900  mil  
em 2018) da conta corrente específica do Contrato para a conta bancária do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos  ( FUNERH ) , impede o controle e a perfeita aferição do nexo de causalidade 
entre as despesas realizadas e os recursos depositados pela ANA, que devem ser aplicados 
exclusivamente em ações de gerenciamento de recursos hídricos e no fortalecimento do 
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sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, conforme prevê a cláusula terceira, 
inciso II, alínea “m” do Contrato. 

27. Nesse sentido, para prosseguimento e conclusão do processo de certificação   do 
exercício de 2018 ,  solicitamos a devolução , para a conta corrente específica do Contrato, do 
total de recursos transferidos para a conta bancária do FUNERH ,  com as correções financeiras 
aplicáveis.

28. (d)  Para o  desembolso  dos  recursos  em  2018,   a planilha de aplicação  informa o 
desembolso realizado , considerando a transferência ocorrida para  a conta d o FUNERH .   Como 
essa  transferência  é indevida e  deverá retornar  para  a conta específica do Progestão ,  o gasto 
efetivado no ano de 2018 foi  considerado no valor  de R$   423.799,78   que corresponde a 20,2% 
do saldo existente no ano de 2018 . Dessa forma,  por ter apresentado desembolso acumulado 
inferior a 50%, o estado obteve redução de 4% nesse critério.  

Da solicitação da parcela:

29. Por meio do Ofício Externo n°  957 /2019-SE DURBS  (Doc. nº  056567 /2019) , 
protocolado em 19/08/2019,  o estado  solicita   a  transferência dos recursos para  a 2ª parcela do 
2º ciclo do Progestão, conforme previsto no art. 12, Inciso III, item l da Resolução ANA nº 379, 
de 21 de março de 2013. 

Conclusões / Recomendações:

30. Cabe ressaltar que o estado de Sergipe  alcançou   nota final igual a  96,9%  d as  
metas  na  c ertificação  referente ao exercício de  2018, demonstrando empenho   e superação dos 
resultados em relação à certificação de 2017, quando obteve 84,23% de alcance das metas. 

31. Cabe alertar  sobre a necessidade de o estado  monitorar,   revisar   e seguir o 
planejamento  pactuado  a fim de  se  avançar n as ações de  gerenciamento  de modo ordenado  e 
consistente . É importante a  compatibilização  entre o Plano Plurianual de Aplicação,  o  Plano de 
Capacitação e  a  aplicação d os  recursos financeiros, pois são ferramentas com objetivos claros  e  
que  norteiam  a s  a ções  do estado ,   voltadas ao fortalecimento da gestão estadual de recursos 
hídricos.

32. Solicita-se assim que seja Conselho com vistas a alertar sobre a responsabilidade 
da aprovação desta meta, devendo ser apreciadas as justificativas para aplicação dos recursos 
em desacordo com o previsto no Anexo V, podendo ser efetuado novo aditivo ao contrato caso 
o CONERH considere pertinente. Cabe ainda ressaltar que os gastos efetuados devem, 
preferencialmente, estar acompanhados dos comprovantes de pagamento devidamente 
efetuados pelo estado no período, não sendo recomendável o aceite de notas de empenho.

33. Recomenda-se  encaminha r  cópia dessa nota técnica aos membros do  CONERH  
informa ndo  sobre a  responsabilidade  da   aprovação  das metas de investimentos com recursos 
próprios do estado, por meio  do Formulário  de   A utodeclara çã o , que deve ser compatível  com o  
A nexo V  do  Quadro de Metas do C ontrato ,   podendo ser  providenci ado novo aditivo caso o 
Conselho e o órgão gestor considerem pertinente. 

34. Cabe ressaltar a relevante  função  do CONERH que tem papel  crucial  nas  
apreciações e aprovações de diversos documentos e atividades no âmbito do Progestão ,   em 
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consonância com  as regras do programa. Um Conselho  atuante  contribui para um sistema 
estadual de recursos hídricos fortalecido.

35. Finalmente, reiteramos a transferência identificada de recursos da conta 
Progestão para a conta do FUNERH nos anos de 2017 e 2018  e  aguardamos retorno da 
Secretaria quanto ao estorno dos valores indevidamente aplicados na conta do FUNERH, com as 
correções financeiras aplicáveis.

36. U ma vez regularizada a situação apontada  e  tendo em vista o alcance parcial das 
metas de cooperação federativa, a aprovação dos Formulários de Autoavaliação e de 
Autodeclaração pelo CONERH, bem como a apuração do Fator de Redução no valor de 4, 4 %,  a 
SEDURBS/SE  obteve nota final igual a 95,9% e  faz jus à transferência de recursos no valor de  R$ 
9 27 . 507 , 64   (novecentos e  vinte  e  sete  mil,  quinhentos e sete  reais e  sessenta e quatro  
centavos), conforme detalhado no  Anexo I  desta Nota Técnica,  desde que   comprovada   su a 
regularidade fiscal, prevista na Cláusula Décima Primeira do contrato em referência.

37. Recomenda-se o envio desta Nota Técnica à S EDURBS/SE , responsável pelo 
 C ontrato Progestão, para ciência e apresentação de contestação, se for o caso, no prazo máximo 
de 10 dias úteis a partir do Aviso de Recebimento.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
ELMAR ANDRADE DE CASTRO

Gestora do Contrato nº 065/2017/ANA
Portaria nº 204, de 18 de maio de 2018

De acordo. Ao Superintendente de Apoio ao SINGREH para conhecimento.

(assinado eletronicamente)
LUDMILA ALVES RODRIGUES

Coordenadora de Apoio e Articulação com o Poder Público

Ciente. Encaminhar à SE DURBS / SE  para ciência e apresentação de contestação ,  no prazo 
máximo de 10 dias úteis, se for o caso.

(assinado eletronicamente)
HUMBERTO CARDOSO GONÇALVES

Superintendente de Apoio ao Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos
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ANEXO I


